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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADVOCACIA PARA RECUPERAÇÃO DE 
DIFERENÇAS. DO FUNDE:E, QUE ENTRE Si 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITINGA Do 

MARANHÃO/mA E A EMPRESA 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO, 

Aos 15 (quinze) dias do mês de Junho do ano de 2021, de um iadn, o MUNICÍPIO DE ITINGA DO 
MARANHÃO, CNPJ n9 01.614.537/00()1,-04, localizada na Avenida Paula Rejane de Carvalho Santos 
n'5' 300, Coqueiral, através da Secretaria Municipal de Iducaçâo GILDACs COSTA SAN ros, 
brasileira, portadora da cédula de identidade de n'j 297347942 SSP/Mi e CPE n9 639.956 54104, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MONTEIRO 
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Er g Oscar Ferreira, n9 47, Casa 
Forte, Recite/PE, inscrim rio CNPJ/MF sob e n9 35.547.617/0001-90, i.;oi'n endeeço eletrônico 
intimacoes@rnonteiro,adv.br, através de seu representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o nç 11,338, 

oAU/AL 3./26-A. OAB/RN 154-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 

1,61.899-A e inscrito no CPF/MF sob o ng 3/7.377.24400, doravante denominada simplesmente 

de CONTRATADA, tendo em vista o que consta rio Processo Administrativo n2 08.007/2021 — 

INEXIGIBILIDADE N2 007/2021 e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, 

independentemente de transcrição na parte em que com este'não conflitar, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n9 8,666, de 21 de junho de 1993, mediante 

d$ Clausulas e condiçdes seguintes: 

CIAUSUI.A PRIMEIRA — DO OBJETO 

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar servi 

jurídicos especializados visando dar continuidade ao cumprimento de sentença n`r,' 007393 /

71,2016.4,0L3400 - 21 VARA FEDERAL SJOE, assumindo o processo no estado em que se enconti a, 

prosseguindo na execução do titulo executivo obtido nos autos do processo nç 0050616,

999.4.03,6100 visando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados ao 

Município em face da ilegal fixação do valor mínimo ..inual por aluno pela União Federal, podendo 

para tanto recorrer a qualquer juízo, instância ou tribunal. agindo em conjonto ou em separado, 

podendo assinar, discordar, concordar, transigir, substabelecer, desistir, dando tudo por bom, 

firme e valioso, para o fiel e integral cumprimento deste contrato Com motivação no Processo 

Adnimistidtivv n' 08.007/2021, e ,?rn conformdade com inexigibikinde de ticitação ng , 

007/2021, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fIr31 e 

efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciado io procedimento de inex (1.44d e 

licitação em epígrafe na forma da Lei n9 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraç-
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CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
realizar Os serviços previstos deSte fina t inc i,
efetivando, todas as providências processuais e/ou adminisirdti pr ,,t, s 00 

ordenamento jurídico, observadas as i‘.ondições aqui assumidas; 
manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relaitivo,„:;i 

CONTRATANTE; 
se fo o t aso, indicar terceiros rdÔrleOs para a realização de Serviços que eijam

habilitação legal específica e sob sua exciusiva responsabilidade; 
ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a nipl 'mentaçao drs 

derisões que vieram a ser proferidas; 
lemeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatorro de 

atualizado das medidas interpostas e providencias realizadas; 
destinar no minimo 30% (trinta por cento) dos honorários de sucurnbência para 
Procuradoria do Município de Itinga do Maranhão, nos termos da Lei Municipal nç.' 

371/2020; 
Manter as condições de regularidade durante vigência do Contrato; 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

— Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato: 

— O acompanhamento e a fiscalização do Contrato firmado roro â CONTRATADA serão feitos por 

nome do fiscal do rontratol em contonniciade com o oi4:0•ri:0 no art. 67 da Lei n' 8.666/93, pela 

CONTRATANTE.

III — O fornecimento, á CONTRATADA, de todos documentos necessários e intor ações 

solicitadas por está e indispensáveis para a execução dos servic 

IV - A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de 

rriandato com os poderes da clausula cid judicia, habilitando a CONTRATADA para represent ia 

em juizo. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

I — O Contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrog 

mediante termo aditivo por igual período, tendo, contudo, a sua extinção operada somente com a 

conclusão do objeto e o seu recebimento pela Administração. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I Em COMI aprestação aos seus serviços, a CONTRATADA pei ceber remuneração honorária fixa 

irreajustável, correspondente a R$ 045 (quinze centavos) para cada R$ 400 (um real) do muntantr,

recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a oue isso venha a ocorrer. 

ii Referido valor será pago com verba arwrta e/ou sem vinculacão especifica, nos nioldeda

Jurisprudência assentada sobre a matéria, não se permitindo sua Ø uçao dos cre 

Município (estes adstritos à educação básico; por vinculação coristitucior,', 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -O pagamento à CONTRATADA será efetuado pela Secretaria atunicipal de 
Eivanças ou por outro setor especifico da Prefeitura Municipal cie ltinga do Maranhão, mediante o 
apresentação de nota fiscal, devidamente aleada acto setor competente, bem como as certidões 
de regularidade junto á RECEITA FEDERAI DO BRASIL/PREVIDÊNCIA, TRABALHISTAS, FGTS, ES1ADO 

;Divida Ativa e Tributos) e Municiai° e será feito na modalidade de transferência offline. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO 
s despesas decorrentes da contratação correi ao a conto dos saatilaiteS recuraos: 

TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ! 

4.12 0052. 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

ANurENÇÃO DA SECRF-TÃRIA DE ÉDU- CÃ-ÇÃO 

MENTO DA 

DESPESA 

3 .90 39.00 

CLAUSULA SÉTIMA — PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a previa 
defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida 

I - Advertência escrita: quando se tiatar de infração les.‘a, a juiZo da fiscalização, no 
descumprimento das obrigações e Insabilidaties assumirias neste Contrato, ou ainda, no caço 

,:)idras accirr('ncias que possam acarretar prejuizos à CONTRATANTE, desde que nao caiba a 

aplicação de sanção mais grave; 

II -Multas: 
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com atraso, 

decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da malta ou 

pela rescisão, em razão da inexecução total 

h) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valo( do fato ocorrido, para occarências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, nata abrangido pelas demais alíneas. 

ri 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela não manutenção 

condições de habilitação e qualificação exigidas no (nsti airsento convocatório 

dl 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura 

Contrato, rescisão contratual por inexecução do Contrato -- caracterizando-se quando houver 

meit rado desaumprirnerito de obrigações contratuais entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alinaa ' 

ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e 

proposta da CONTRATADA. 

III -- Suspensão temporária de participar Ucita ''s• impedimento de contratar cern a 

Administração, pelo prazo não superior a Z (dois) anos. 

Rir - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata- com o Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que ja promovidaa suo 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o CONTRATADA ressarcir a Administração_palos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

sanção aplicada com base no inciso antevi' 
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CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A, CONTRATADA iesponderá por perdas e d,inus r a sofrei a CONTRATANTE, Ou teiceii os 

i jeão ag ão OU orn¡ssão dolo,;JI oU da CONTRATADA ou de seus prepostos, 

)dentumente de outras cominações covil atuai- Ou a 1:113E: CAÍVer sujeita. 

CLAUSULA NONA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 

I — A inexecução total ou parcial do Contrate) enseja a sua ,sc, 

e'iritias nos artigos 71 a 81 da t ei n 8e66/93 ne21106, )3. 

[.. ,)!Ultlil motivo paia rescisão do Contrato 
azos; 

a) o n ao cumprimento de Cláusulas com r atuais, 

() cumprimento irregular' de Cláusulas contra r' )ec)ticOçoeS e lentidão 

LkÁ mprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do s Se Q 

005 praos estipulados; 

paralisação do serviço, sem justa causa e previa comuncdÇãQ a Administração; 

d)n desatendimento das determinações regulares da itoridarie designada para acompanhar e 

.,alimr a sua execução; assim como a.,?, de SCW, upfloC 

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, a»ot ) parágrafo j n 

do artigo 67 da lei o' 8.666, de 21 de Junho de 1.993; 

1) a decretação da falência ou instauração da insolencia 

dissoleçãu a soci2O4t4e. da CONTRATADA; 

h) a alteração soçial ou a modificação da finalid de ou da estrutura da empresa que prejudique a 

tição do Contrato; 

i) razões de interesse público, de alta reeiflcLi e amplo co• necimento 

determinadas pela máxima autoridade Adm„, 

exaradas no processo Administrativo a que se r:,fere 

j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acare<ando moditicaçoes do valor ca 

do Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8,666, de 21 de 

Junho de 1993, 

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superax 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem inter: 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente de 

pagamento obrigatOrio de indenizações pelas suce.ssivas e contratualmente imprevistas 

desinobilirações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o; 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações' assumidas até que sejat:„..1 

ni.irmaiizada a51Ilic10.10; 

() atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrent es 

dos serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pUhlicar .„ 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado á CONTRATADA o direito de optar p 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

liberação, por parte da Administraçao, de arca, ioral o); objeto para cecuÇQ de s ÇO 

-los prazos contratuais, bem como das fontes de materi;iiis natutó¡s especificadas projot.0 s. 

x:j0e 0 "1 subordinado o CONTRATAM: 
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ência de caso tortuito ou força maior. rrgulan nte comprovada inipedkm4 daex,

do Contrato; 

o) o descumprimerito do disposto no inciso V iro 

subcontratação total ou parcial do seu objeto a assocaço oa CONTRATADA com outrem.: 

re,;sãci- ou transferência, total ou parcial da posição Contratual, b ‘r) como a fusão: cisão ou 

irporaçao, que implique violação da lei de LicitaçÕes ou prejudique a regular exectic:áG do 

Cor) tr ato. 

CIAL1SULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATAN1L, segundo s disposiçoes contidas na lei 

ii' 2,66(3, de 1993, e demais normas federais apheàvei subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na lç.?i n' 8 078, de 1990 Ccdo de Defesa (Ari Consumidor - e normas e 

pi incÁp4os gerais dos Contratos, 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRAS- DO FORO 

H( d CiektO o foro da Cidacie de itinga roin ienúucia expressa de qualquer outN), 

Liou mais privilegiado que seja, para dirimi!' quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da execoçâo 

deste Contrato. 

E. para firmem e como prova de assim have,rem, entre si, ajustado e contratado, 

pi. ente insttumento em 04 (quatro) vias de igual teca, du , depois de lido e adiado 

:Assinado pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATADO 

Representante Legal 

ItinRa do maranhão/MA 1S de junho de 2021 

1 estetrunn,A 2 

RG „ 
P f n'? 4LL2444:4s-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PESQUISA DE PREÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 84/2021 celebrado em 13 de setembro de 2021, 
entre a SÃO JOSE DOS BASÍLIOS/MA, e a empresa abaixo descrito: 

EMPRESA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDEREÇO: R. ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA N°47 

Bairro Casa Forte — Recife — PE CEP: 52.061-022. 

CNPJ: 35.542.612/0001-90 

SETOR DE COMPRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 
www.anajatuba.rna.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS 

CNPJ: 01.616.769/0001-00 
CONTRATO N° 084/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230807/2021 
INEXIGIBILIDADE N° 003/2021 
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INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA 
QUE ENTRE SI CELEBRA O MUNICIPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS BASILIOSIMA E A EMPRESA 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS CNPJ/MF SOB O N° 
35.542.612/0001-90 

Peio presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
BASILIOS - MA, inscrito no CNPJ/MF sob o NI 01.616.769/0001-00, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua João de Sousa s/n, centro, CEP: 65.762-000 São José dos 
Basilios/MA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS, e do outro a empresa MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n° 47, Casa 
Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico 
intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n' 11.338, 
OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n° 377.377.244-00, doravante denominado 
CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-
se a prestar serviços jurídicos especializados visando à Contratação de Serviços Advocaticios 
para que patrocine demanda judicial (cumprimento de sentença — Processo n. 0050616-
27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser repassados 
tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual per Aluno — 
VMAA 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual foi autorizado peio competente,(
Processo, instaurado na modalidade de Inezigibilidade de Licitação, em estrW 
conformidade ao prescrito no art. 25, II, da Lei Federal n° 8,666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DOS HONORÁRIOS 

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá 
remuneração honorária fixa e irreajustável, correspondente a RS 0,15 (quinze centavos) para 
cada R$ 1,00 (um real) do montante recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que isso 
venha a ocorrer. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASILIOS 

CNPJ: 01.616.76910001-00 
Relendo valor será pago com verba própria e/ou sem vinculação 

especifica, nos moldes da Jurisprudência assentada sobre a matéria, não se permitindo sua 
dedução dos créditos do Município (estes adstritos à educação básica, por vinculação 
constitucional). 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final 
instancia, efetivando, todas as providências processuais alou administrativas 
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas; 

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos a 
CONTRATANTE; 

c) se for o caso, indicar terceiros idóneos para a realização de serviços que exijam 
habilitação legal especifica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das 
decisões que vieram a ser proferidas; 

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e 
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos 
necessários e informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos 
serviços; 

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a 
outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juizo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA 

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses a 
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por igual 
período. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, 
quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

O presente Contrato poderá ser modificado. alterado ou aditado, através 
de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASILIOS 

CNPJ: 01.616.769/0001-00 
O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos 

termos dos arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus 
sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração. Fazenda, Planejamento e Gestão; 
Projeto da Atividade: 04.122.0002.2007.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração, Fazenda, Planejamento e Gestão: 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 

CLALISULA DÉCIMA — DO FORO 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de Joselandia/MA. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente 
contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

São José dos Basílios - MA, 13 de setembro de 2021. 
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CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS 
CONTRATANTE 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOC DOS 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

CONTRATADA 
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